
ESTADO DE ;\IATO GROSSO 

LEI N2 9HDE 12;JE NOVElIIBRO ~E 1 957. 

Declara de utilidade públi 
ca a Sociedade Beneficente LAR DOS 
POBRES, da cida1e de Três LaGô"s. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO : 

Faç~ saber que a Asse~bléia Legislativa 10 

'~stadot depreta e eu sanciono a se3Uinte Lei: 
Arti~o 12 - Fica declarada de utilidade ~ú 

blica, para todos os eleitos de.Uireito, a Sooiedade 
Beneficente denominado "LaR DOS POBRES", existente na 

oid"de de Três Lasoas sob os auspicios do Lions Clu­
be Internacional. 

ArtiGO 2º - Esta lei entrará eô vigor na d~ 
ta de sua pUblicação, revoeadas as disp~ições em c02 
trário. 

Palácio ~lencastro, em CUiabá, 
1 957, 136 2 da Independ3ncia e 69 2 

lºde novembro de 
da República. 
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